
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA 

Secretaria Municipal de Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 

Pregão Eletronico, Sistema Registro de Preços — SRP, para a Contratação de empresa especializada em 

Prestação de Serviço de Hospedagens para Pacientes do Município de lvinhema que necessitam de 

acompanhamento ou tratamento medico no Município de Campo Grande por mais de um dia 

consecutivo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento, com o objetivo 

de constituir o Sistema de Registro de Preços desta Prefeitura 

2 —CONFORMIDADE LEGAL 

2.1.Acontrataçãosedademobservânciaaoprincipio,conformidade eemconsonânciacomo disposto da 

Lei 14.133/2021, utilizando-se o Sistema de Registro de Preços —SRP, (Decreto Federal n2 11.462, de 31 

de março de 2023), e Decreto Municipal n2 526/2024 

3 —CONDIÇOES GERAIS DO OBJETO 

3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

3.2. O objeto desta contratação são serviços de hotelaria agregado as refeições e ao serviços de 
translado de pacientes dentro do domicilio especificamente de Campo Grande/MS, caracterizados como 
comuns, conforme justificativaconstante do itens 6.do (ETP) Estudo Técnico Preliminar. 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. (LTD. 

1 

Serviço de Prestação de Serviço de Hospedagens para 
Pacientes do Município de Ivinhema que necessitam de 
acompanhamento ou tratamento médico no Município 
de Campo Grande por mais de um dia consecutivo, 
incluindo almoço, jantar, café da manhã, café da tarde e 
utilização de veículo da empresa contratada para 
translado dos pacientes a clinicas e hospitais no domicílio 
de Campo Grande. 

diárias 600 

4.1. Somen e serão aceitas propostas que contenham a descrição comp eta doserviço ofertado, sendo 
essas condições essenciais para a identificação do objeto proposto.Proposta sem a identificação clara 
do objeto serão desclassificadas. 

4.2. As especificações constantes neste TERMO são referências mínimas e não tem o intuito 
ded irecio na mento dos produtos/serviços 
específicos,visamapenasesclareceraslicitantesosprodutospretendidospelaAdministração, como padrão 
de qualidade. n 
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4.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 
ComprasGovernamentais (CATMAT) ou outra plataforma utilizada e as especificações constantes 
destetermo, prevalecerão as especificação deste termo. 

5- PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da referida ata de registro de preçosserá de 12 (doze)meses, contado a partir 
doprimeirodiaútilsubsequenteàdatadaassinatura do contrato ou instrumento subistitutivona forma do 
artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. Podendo ser prorrogada por igual periodo com a renovação do 
quantitativo da Ata Inicial do sistema de registro de preços SRP. Desde que comprovada a 
vantajosidade dos preços e ocorra dentro do prazo de sua vigendo, garantindo que as condiçoes e 
termos da Ata inicial permaneçam validos — conforme parecer AGI! 454/2024 

5.2.0contratodecorrentedeste 
procedi me ntoterá suavigê nciaestabelecida nopróprio instru me ntocontratua leobserva rá nomomentod a c 
ontrataçãoadisponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão futura,quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçãoda 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contrataçãoserá formalizada pelo 
drgãooupelaentidadeinteressadaporintermédiodeinstrumentocontratuatemissãodenotade empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme oart. 95 da Lei n2 14.133, de 
2021. 

5.5.Quando o instrumento contratual for substituido por emissão de nota 
deempenhodedespesa,autorizaçãodecompraououtroinstrumentohábil,nostermos do art. 95 da Lei n9
14.133, de 2021, a minuta do contrato será parteintegrante destes instrumentos para fins de 
observância dos requisitos previstos noart. 92 da NL1C. 

5.6. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo devalidade da ata 
de registro de preços. 

6 -DAFUNDAMENTAÇÃOEDADESCRIÇÃODANECESSIDADEDACONTRATAÇAC(ART. 62, INCISO XXIII, 
ALÍNEA "B", DA LEI N2 14.133, DE 2021) 

6.1. Considerando o compromisso com a Saúde da população no âmbito do SUS no Município, 
conforme Lei do TED (Tratamento Fora Município) em âmbito Estadual. 

6.2. Considerando que a logística com deslocamento dos pacientes, realização do procedimento em 
Campo Grande e retorno ao domicilio de Ivinhema é superior a 10 (dez) horas (entre a ida, atendimento 
e a volta), pelo fato dos 300 KM que separam os Municípios. 

s us 
6.3. Existe à necessidade de garantir respostas positivas à demanda da Secretaria Municipal de 
em atendimento á pacientes usuários do Sistema Único de Saúde — SUS, bem como 

Saud 

acompanhantes, que realizam Consultas Médicas, Procedimentos Cirúrgicos e Tratamento For de 
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Domicilio — TEC) durante o ano todo; 

6.4. Considerando que alguns procedimentos requerem maiores cuidados, garantindo assim a 
integridade a sua saúde e a continuidade do atendimento aos mesmos por mais de um dia consecutivo; 
sendo que estes pacientes precisam de translado entre clinicas, hospitais e até mesmo de onde estes 
dormem para retornarem aos hospitais. 

6.5. Considerando a necessidade de repouso pôs-cirúrgico, retorno no dia seguinte assim como 
alimentação e translado aos hospitais para retorno, novas consultas e avaliações; 

6.6. Consideramos ainda que alguns pacientes são transferidos a partir do Hospital Municipal para 
Hospitais de Campo Grande, necessitando da presença de acompanhantes que precisam do serviço de 
hospedagem, alimentação e translado naquele município (campo grande); 

6.7. Considerando que os veículos de transporte municipal somente levam os pacientes daqui até lá e 
retornam para Ivinhema, não tem condições de ficar à disposição 24horas naquele domicilio para 
atender essas demandas especificas naquela localidade. 

6.8. A Constituição Federal de 1988, cujo artigo 196 dispõe que: A saúde ê direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação. 

6.9. Considerando que a demanda a ser solucionada ê um serviço essencial para a manutenção da vida 
dos pacientes que demandam deste atendimento por mais de um dia consecutivo naquele Município; 

6.10. Atualmente, o município não possui contratos vigentes ou com saldo disponível para este serviço. 
Mas o a Rede de saúde já sanou essa demanda no exercício anterior com a contratação de serviço de 
hospedagens naquele município, através do (Pregão Eletrônico ri% 067/2024 — Processo na 148/2024). 

6.11. Assim, a solução ora estudada tem como finalidade garantir o serviço de hospedagem, com café 
da manhã, almoço e Jantar no sistema self-service, café da Tarde e transporte de pacientes para as 
diversas clinicas e Hospitais no Município de Campo Grande/MS. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DOOBJETO E DA 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 64, INCISO XXIII, ALÍNEA "C, E ART.40, 412, INCISO I, DA LEI N2 
14.133, DE 2021) 

7.1. PROCESSO DE LICITAÇÃO visando a Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviço 
de Hospedagens para Pacientes do Município de Ivinhema que necessitam de acompanhamento ou 
tratamento médico no Município de Campo Grande por mais de um dia consecutivo, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos neste documento 

7.2.Asespecificaçõestécnicascontidasnopresentedocumento,inclusivequantoaodetalhamentojequisito 
s,caracteristicas,equantitativosdoobjetodacontratação,foramdefinidos por este(s) seto 
demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, paraa melhor consecução do int res 
público, do qual está identificado no final e aprova o presenteinstrumento e seus anexos 
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7.3. Registre-se que, a especificação técnica do objeto já foi tratado no item 07 deste ETP, demodo que 

sua inclusão aqui seria redundante. 

7.4. Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo de 

Licitação, no formato eletrônico (Lei 14.133/2021), para contratação de serviços de Hospedagens, 

Refeições no sistema self-service e translado para varias clinicas no Município de campo Grande/MS, 

com entrega diariamente de segunda feira a domingo para os itens, de acordo com a necessidade e a 

solicitação do orgão bem como de acordo com as exigências contidas no cronograma de entrega deste 

ETP. 

7.5.0 certame deverá possibilitar concorrência entre os fornecedores interessados, desde que atendam 

os requisitos mínimos de habilitação e do objeto, a se fazerem constantes no Edital e Termo de 

Referência. 

7.6. A entrega dos serviços deverá ser na sede da contratada, dentro do perímetro urbano do Município 

de Campo Grande/MS, ficará a cargo do fornecedor, a quem caberá providenciar a mão de obra e 

produtos necessários para a realização dos serviços referente a entrega do objeto licitado aos pacientes. 

8- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1.0 objeto desta licitação deverá ser fornecido parceladamente, mediante a expedição de solicitação 

de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida diariamente a contar da 

apresentação ou do recebimento da respectiva requisição/solicitação. 

8.1.1. O fornecimento do objeto desta licitação devera ser realizado obrigatoriamente de domingo a 

sábado em tempo integral, com obrigação de buscar e levar para retorno os pacientes que estiverem 

sendo ou forem atendidos em qualquer clinica ou hospital independentemente da localização dentro 

do Município de Campo Grande, não ê possível descrever aqui um local especifico de translado dos 

pacientes, mas a empresa deve se comprometer a atender todas as demandas de pacientes deste 

município existente naquele domicilio, sem custos adicionais de qualquer natureza, buscando nos 

hospitais ou clinicas, hospedando esses pacientes na sede da contratada e levando estes novamente 

para seus retornos conforme o agendamento de cada paciente no Município de Campo Grande/MS. 

8.1.2. Todas as despesas de fornecimento, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros 

custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por 

conta exclusiva da contratada. 

8.1.3. O fornecimento das hospedagens, alimentação e translado dos pacientes com veículos da 
contratada para as diversas clinicas, será diariamente, a partir do ambiente da contratada ou das chnic 

e hospitais onde os pacientes estiverem internados, sendo no Município de Campo Grande/ 
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contratada deverá possuir acomodações adequadas e veículos em perfeitas condições de fazer a 

locomoção dos pacientes em segurança; 

8.1.4. Dentre as opções a serem servidas no almoço e jantar, Sistema Self-Service, deverá ser oferecido 

arroz, feijão, macarrão, saladas, verduras, legumes e no mínimo dois tipos de carne (vermelha e branca); 

8.1.5. para o café da Manhã e café da tarde, deverá ser servido, (café, chá, leite, suco, pão, presunto, 

muçarela, manteiga, bolachas de sal, e no mínimo dois tipos de frutas) diariamente. 

8.1.6. todos os apartamentos deverão possuir climatização, no mínimo ventilador de teto ou parede, 

podendo ser individual ou duplo, com camas e colchoes em condições adequadas de uso, não sendo 

permitido em hipótese alguma hospedar pacientes em colchoes no chão ou em sofá-cama. 

8.1.7. todos os veículos de transporte de pacientes para as clinicas e hospitais no domicilio de Campo 

Grande deverão ser fornecidos com motorista próprio da contratada, possuir climatização através de ar 

condicionado, possuir cintos de segurança e estar dentro das normas legais de trânsito, estar em nome 

da contratada e possuir seguros. 

8.1.8.0 objeto contratado terá que estar dentro das normas de legislação vigente de qualidade/técnica 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 — Código 

de Defesa do Consumidor. 

8.1.9. Ao considerar os requisitos obrigatórios para a contratação de serviço de hospedagem com 

transporte de pacientes e refeição no sistema self-service, é importante garantir que a empresa cumpra 

todos os mais altos padrões de segurança e higiene alimentar e estejam alinhados com as necessidades 

especificas da área da saúde. 

8.1.10. Os objetivos referentes a esta aquisição deverão ser entregues pelo fornecedor, ora 

denominado de contratado, de acordo com as especificações deste termo, Adotando critérios de 
sustentabilidade;Atendedo as demais legislações pertinentes e Atender aos padrões regulatórios e 

normas de segurança pertinentes ao pais (Brasil) 

8.1.11. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão 

entregues; 

8.1.12. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

8.111 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diret 

indiretamente no fornecimento dos bens; 
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8.1.14. A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; deverá ainda conter a indicação do banco, 

número da conta e agência, para fins de pagamento; 

8.1.15 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada; 

8.1.16. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste documento; 

8.1.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, guando em desacordo com as 
especificações constantes neste documento, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

8.2. Sustentabilidade 

8.2.1 não se será exigido documentação relacionao a sustentabilidade. 

8.3. Indicação de marcas ou modelos: 

8.3.1. não será admitida a indicação de marcas ou modelos 

8.4. Vedação da utilização de marcas ou produto: 

8.4.1. não se aplica ou não será admitida a vedação 

8.5. exigencia de amostras: 

8.5.1. não será exigido a apresentação de amostras 

8.6. Da exigência de prospecto 

8.6.1não será exigido a apresentação de prospectos 

8.7. exigencla de carta de solidariedade 

8.7.1 não sara admitida a carta de solidariedade 

8.8. subcontratação 

8.8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme justificativa no item 6.8 do 
Estudo tecnico preliminar. 

8S. Garantia da contratação 
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8.9.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 
14.133/2021, tendo em vista que tal exigência poderá elevar demasiadamente o preço dos serviços. 

8.10. transição contratrual 

8.10.1. Não será necessario transição contratual para o objeto 

8.11.PROVA DE CONCEITO — POC ( vistoria) 

8.11.1. A REFERIDA PROVA DE CONCEITO,Deverá obedecer às solicitações e exigencias do ANEXO 1 DESSE 
TERMO DE REFERÊNCIA PROVA DE CONCEITO — POC que serão descritas. 

8.11.2. Dúvidas sobre a PROVA DE CONCEITO — POC podem ser esclarecidas pelo telefoneou solicitadas 
por e-mail. 

8.11.3. Considerando a natureza da demanda apresentada, que envolve a prestação de serviços de 
hospedagem, alimentação e transporte de pacientes em tratamento médico fora do domicílio, entende-

se que a eventual realização de prova de conceito (PoC) configura mecanismo legítimo e relevante de 

apoio à seleção e contratação mais adequada. 

8.11.4. A necessidade decorre, primeiramente, da heterogeneidade das soluções disponíveis no 
mercado, uma vez que os estabelecimentos destinados à hospedagem de pacientes apresentam 
variações significativas quanto às condições físicas, acessibilidade, segurança, higiene, conforto, 
alimentação ofertada e logística de transporte, não sendo possível aferir, exclusivamente por meio de 
documentação, a plena aderência às necessidades especificas do Município e dos usuários do serviço. 

8.11.5. Ademais, há o risco de contrafação de empresa cujas instalações e serviços não se ajustem à 
realidade dos pacientes atendidos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social, 
fragilidade clínica ou necessidade de acompanhamento, o que pode resultar em prejuízo ao bem-estar 
dos usuários, interrupção do atendimento, insatisfação dos beneficiários e comprometimento da 
eficiência administrativa. 

8.11.6. A realização de prova de conceito se apresenta, portanto, como instrumento preventivo, 
possibilitando a verificação in loco, em ambiente real, da capacidade da empresa proponente de 
atender aos requisitos mínimos definidos pela Administração, tais como: 
• Condições de higiene, conservação e segurança das instalações; 
• Adequação dos espaços de hospedagem quanto a conforto, ventilação e acessibilidade; 
• Qualidade, regularidade e adequação da alimentação fornecida; 
• Disponibilidade e organização do transporte dos pacientes para consultas e procedimentos médicos; 
• Localização e facilidade de deslocamento. 

8.11.7. A prova de conceito permitirá à Administração, por meio de avaliação realizada pela Assistente 
Social do TED, analisar aspectos socioassistenciais relevantes, tais como o acolhimento oferecido aos 
pacientes, a adequação do ambiente às suas condições de saúde e a compatibilidade do serviço com a 
diretrizes de atendimento humanizado, contribuindo para uma análise mais qualificada da solu 
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proposta. 

8.11.8.A Prova de Conceito (PoC) consistirá na realização de visita técnica in loco, destinada à verificação 

do atendimento, pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, às especificações técnicas 

e aos requisitos funcionais estabelecidos no instrumento convocatório e em seus anexos.A avaliação 

será conduzida pela Assistente Social da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), acompanhada por 

servidor formalmente designado para esse fim, mediante ato administrativo próprio.A Prova de 

Conceito deverá ser realizada no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da declaração da 
primeira colocada no julgamento do certame, período durante o qual o processo permanecerá suspenso 
exclusivamente para a realização e conclusão da referida avaliação.. 

8.11.9. A Administração não fixará data e horário específicos para a realização da Prova de Conceito, 
competindo à licitante classificada observar o prazo estabelecido no item 8.11.8, sendo que a avaliação 
deverá ocorrer dentro do período ali previsto. 

8.11.10. Para a realização da Prova de Conceito, a Assistente Social e o servidor designado deverão 
apresentar documento oficial de identificação com foto e documento expedido pelo órgão contratante 
que comprove sua designação e habilitação para a condução da avaliação. 

8.11.11. A homologação do resultado do certame ficará condicionada à emissão de Laudo Técnico ou 
Declaração de Aprovação da Prova de Conceito, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio 
da Assistente Social responsável e da equipe técnica designada para essa finalidade. 
O referido documento deverá atestar, de forma expressa, que a solução apresentada pela licitante 
atende às exigências técnicas, operacionais e de qualidade previstas neste Termo de Referência, 
especialmente as disposições constantes no Anexo I. 

8.11.12. Na hipótese de não aprovação dos itens e/ou serviços apresentados pela licitante classificada 
provisoriamente em primeiro lugar, apôs a realização da Prova de Conceito, sua proposta será 
desclassifica* procedendo-se à análise da proposta ou lance da licitante subsequente, respeitada a 
ordem de classificação. 
A Administração promovera, sucessivamente, a convocação das demais licitantes classificadas para a 
realização da respectiva Prova de Conceito in loco, observados os mesmos critérios e condições 
estabelecidos neste instrumento, até que se verifique proposta que atenda integralmente às 
especificações técnicas e exigências previstas neste Edital e seus anexos.". 

8.12. Garantia dos produtos 

8.12.1.devera ser aplicado a garantia no que couberem as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 — 

Código de Defesa do Consumidor. 

8.13. Requisitos Legais 

8.13.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei 
14.133/2021, ao Decreto federal n2 11.462, de 31 de março de 2023, Instrução Normativa SEGES/ME n2
65, de 7 de julho de 2021, Decreto Municipal n2 526/2024, e a outras legislações aplicáveis; 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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9.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) será conforme o cronograma abaixo em dias úteis, contado da 

emissão deRequisiçãoforma lizada peloContratante,emremessa única para cada entrega 

conformequantitativivo especificado na solicitação (Ar). 

CRONOGFtAMA DE ENTREGA 

Serviço de Prestação de Serviço de 

Hospedagens para Pacientes do 

Município de Ivinhema que 

necessitam de acompanhamento 

ou tratamento médico no 

Município de Campo Grande por 

mais de um dia consecutivo, 

incluindo almoço, jantar, café da 

manhã, café da tarde e utilização 

de veiculo da empresa contratada 

para translado dos pacientes a 

clinicas e hospitais no domicilio de 
Campo Grande. 

Entrega deverá ser diariamente (segunda feira a domingo), 

quando da necessidade do órgão na solicitação e 

encaminhamento dos pacientes pela assistente social da 

secretaria de Saúde ou acordados com o(a) servidor(a) 

designado(a) pela Contratante. 

9.1.2.0 fornecimento dos serviços objeto desta licitação será parcelado diariamente conforme as 
demandas de pacientes que realizam o procedimento encaminhado pelo órgão de Saúde deste 
Município, sendo a entrega/atendimento após o recebimento da requisição emitida pela (o) Secretária 
(o) da Pasta ou colaborador por ele designado 

9.1.3.0 local de execução/atendimento será no Município de Campo Grande, na sede da contratada, 
para tanto as refeições deverão ser servidas diariamente em ambiente coberto, arejado, possuindo 
acessibilidade com acomodações de mesas, cadeiras e talheres, ou materiais necessários para o bom 
atendimento, para o caso dos transporte dos pacientes os veiculos deverão estar em condiçoes 
adequadas de seguranção para os paciente, por ultimo as hospedagens deverão ser em ambientes 
(apartamentos) adequados climatizados, higienizados e podendo ser individual ou duplo. 

9.1.4.Para o caso dos serviços, considerar que, a qualidade e higienização são pré-requisitos para o 
recebimento, sendo este avaliado ou fiscalizado através da assistente social do Município, afim de 
assegura um atendimento de qualidade aos pacientes usuários do sus que realizam tratamento no 
domicilio de Campo Grande e ali fazem suas hospedagens. 

9.1.5. Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 

9.1.6. Apartir do recebimento da AF (Autorização de Fornecimento) ou requisição devidamente assinada 
a empresa procederá com a realização dos atendimentos na sua sede, e no final de cada mes proceder 
como faturamento e emissãoda nota fiscal dos itens entregues e encaminha ao Setor de Compras, p 
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fins de liquidação no prazomáximo previsto para o objeto em lei. 

9.17. A Empresa deverá fornecer os serviços na quantidade solicitada pelaSecretariade Saúde conforme 

AF ou requisição que lhes será encaminhada. 

9.1.8. Para os serviços de hospedagens objeto deste termo não haverá recebimentos provisórios, pois 

para o caso haverá somente o acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste documento; 

9.1.9.0 serviço entregue, fica sujeito a substituição/correção desde que comprovadaa preexistência de 

defeito, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de atendimento,bem como alterações da 

qualidade que comprometam aintegridade dos usuarios. 

9.1.10. Os serviços deve ser entregue conforme normas e exigências legais relativas ao objetoora 

contratado. 

9.1.11. O recebimento do produto, objeto da licitação, estará condicionado à 
conferênciaquantitativaequalitativaparaaaceitação,obrigando-seolicitantevencedorasubstituir os que 
não forem recebidos por desconformidade. 

9.1.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
asespecificações constantes neste documento, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades. 

9.1.13.Édetotalresponsabilidadedolicitantetodasasdespesas, taxas, encargos de 
qualquernaturezaequaisquerdespesasadministrativasincidentesnopreçoapresentadonaLicitação. 

10. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA O OBJETO 

10.1, para o objeto em questãose aplica a garantia estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de setembro 
de1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

10.2. Revisões: 

10.2.1. Não se apilica 

10.3. Garantias: 

10.3.1. As garantias são estabelecido na Lei n2 8.078/90 

10.4. Manutenções e assIstencia tecnIca: 

10.4.1. Não se aplica 

11- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1.0 contrato ou instrumento subistitutivo advento da futura ata de registro de preços objeto d ste 
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procedimento licitatorio deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulasavençadaseasnormasdaLeinz14.133,de2021,ecadaparteresponderápelasconsequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cro nogramadeexecuçãose rá prorrogadoa utomaticamente pelote mpoco rrespondente,a notadastaisci rcu 

nstâncias mediante simples apostilamento. 

11.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 .0ô rgãoouentidade poderáco nvoca rre p resenta nted a empresa pa raadoçãodep rovidê ncias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Ivinhema,poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
a prese ntaçãodo planodeaq u isição e 
fiscal ização,q ueconterái nformaçõ esace rcadasob rigaçõ esco ntratua is,dosmeca n ismosd ef isca lia ção,das 
estratégiaspa ra execuçãodoobjeto,dopla nocom pleme nta rd eexecuçãodacontratada,q ua ndoho uver, do 
métododeaferiçãodosresultadosedassanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6 .Aresponsab ilidadepelagestãodocontratoca bei-UM )se rvida ria )oucom issãodesigna dos, conformei 
tem11.10destetermo,o(a)qualseráresponsávelpelasatribuiçõesdefinidas em regulamento próprio do(a) 
Município de Ivinhema/MS. 

11.7. Osresponsáveispelagestãoefiscalizaçãodocontratoserãodesignadosporatoadministrativo próprio 
do Contratante, ou seja conforme decreto Municipal vigente, estara anexo a este documento o termo 
de ciencia do fiscal para o contrato. 

11.8. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará afiscalização, 
o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,apds o devido processo 
legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

11.9.Asregrasprevistasnestetópicoaplicam-seâgestãodo contrato deste procedimento,naquiloque 
couber. 

11.10. Fica designado para fiscal de contrato conforme decreto municipal vigente o servidor: 

FISCAL:Micheli Aparkio da Silva — CPF: 917. 751.831-49. 

12- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

12.1. - DO RECEBIMENTO 

12.1.1.0 fornecedor está sujeito à fiscalização do objeto no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar os serviço 
caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias qualidade. 
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12.1.2.0sbenspoderãoserrejeitados,notodoouemparte,quandoemdesacordocomasespecificaçõesconst 
antesnoTermodeReferênciaenaproposta,devendosersubstituídos imediata me nte,acontarda 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.1.3.0recebimento para fins de pagamento (definitivo)ocorreránoprazode 
10diasúteis,acontardorecebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração,apósaverificaçãodaqualidadeequantidadede dia rias 
utilizadaseconsequenteaceitaçãomediante termo detalhado. 

12.1.4. O prazo citado no topico anterior (12.1.3) poderá ser excepcionalmente prorrogado, deforma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aaferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

12.1.5.Nocasodecontrovérsiasobreaexecuçãodoobjeto,quantoàdimensão,qualidadeequantidade,dever 
áserobservadooteordoart.143da1ein214.133,de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que é pertinente àparcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

12.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
doobjetooudesaneamentodanotafiscaloudeinstrumentodecobrançaequivalente,verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não serâcomputado para os fins do 
recebimento definitivo. 

12.1.7. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pelasolidez e pela segurança do 
fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pelaperfeita execução do contrato. 

12.2. LIQUIDAÇÃO 

12.2.1.RecebidaallotaFiscaloudocumentodecobrançaequivalente,corredoprazodel0(dez) dias úteis 
para fins de liquidação, nos termos do art. 141 da lei 14133/2021 do art. 72. 422 da Instrução Normativa 
SEGES/ME n2 77/2022. 

12.2.2.0sdocumentosfiscaisdecobrançadeverãoseremitidoscontraa(o) Fundo Municipal de Saude de 
Ivinhema,CNAIna 11.112.312/0001-03,S itua da a RuaPraça dos poderes n2 736,bairro 
centro, Ivinhema /MS. 

12.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ouFatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, taiscomo: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão: 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valora pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidaç 
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da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem Cinusà contratante; 

12.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regula rida defiscal,constatada pormeiodeconsultaaossitioseletrônicosoficia isouâclocumentaçã o 

mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

12.2.6. A Administração deverá realizar consulta para: 

12.2.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

12.2.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ouentidade, Proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivasindiretas. 

12.2.6.3. Constatando-se,asituaçãodeirregularidadedocontratado,seráprovidenciadasuanotificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, nomesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo,a critério do 
contratante. 

12.2.6.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantedeverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto àinadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paraque sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seuscréditos. 

12.2.6.5.Persistindoairregularidade,ocontratantedeveráadotarasmedidasnecessáriasárescisãocontratu 
alnosautosdoprocessoadministrativocorrespondente,asseguradaaocontratado a ampla defesa. 

12.2.6.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atéque 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

12.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

12.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalizaçãoda 

liquidação da despesa,nos termos do art. 141 da lei 14133/2021 do art. 79 §22 da Instrucão Normativa 

SEGES/ME ri2 77/2022. 

12.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização,mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplo (1PCA) ou o índice Geral 
dePreços (IGP-M) de correção monetária. 

12.4. FORMA DE PAGAMENTO 

12.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta 
corrente indicados pelo contratado. 

12.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária pa 
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pagamento. 

124.3.Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislaçãoaplicável. 

12.4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidosna legislação vigente. 

12.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
àapresentaçãodecomprovação,pormeiodedocumentooficial,dequefazjusaotratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contadoda data 

do orçamento estimado. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) ou o índice Geral de Preços (10P-M) acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado apartir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratantepagaráaocontratadoaimportânciacalculadapelaúltimavariaçãoconhecida,liquidandoa 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,o(s) 
definitivo(s). 

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
dequalquerformanãopossa(m)maisserutilizado(s),será(ão)adotado(s),emsubstituição,o(s)que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indiceoficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

13.9. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
daquelespraticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. (- 13.10. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado po 
motivosuperveniente, a Prefeitura poderá convocar os fornecedores para negociarem a reduç o 
dospreços aos valores praticados pelo mercado. 
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13.11. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelomercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

13.12. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

13.13. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedormediante 

requerimento devidamente comprovado não puder cumprir o compromisso, aPrefeitura poderá: 

13.13.1. reconhecer a necessidade de revisão, desde que devidamente comprovado, liberar ofornecedor 

do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidadedos motivos e 
comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes da Nota deEmpenho ou 
instrumento equivalente. 

13.13.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

13.14. O requerimento de que trata o subitem 13.13.1. deste termo deverá comprovar a ocorrência do 
fato imprevisível ou previsível, porem com consequências incalculáveis, que tenha 
oneradoexcessivamente as obrigações contraídas pela Detentora dos Preços Registrados. 

13.15. Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, aAdministração 
poderá reajustar os preços dos produtos desde que ocorra em nível nacional eseja comprovado 
aumento do custo pela contratada e aceito pela contratante, atendidas asseguintes condições: 

13.16. Para comprovação do aumento do preço de custo, a contratada deverá apresentar, nomínimo, 1 
nota fiscal com data de ate 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato;juntamente com, no 
mínimo, 1 nota fiscal atual. 

13.17. A contratada deverá apresentar a competente proposta, como condição para pleitear 
posteriormente reajuste com base em aumento de um oumais componentes específicos, demonstrando 
atreves de planilha o impactodestes no custo final. 

13.18. É vedado à Detentora do contrato ou Preços Registrados interromper o fornecimento 
enquantoaguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso sujeita às 
sançõesprevistas neste termo e Edital. 

14- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.1.1. Para julgamento, será adotada a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com critério menor preço 
global, observados as condições para o fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de qualidade e demais condições definidas, considerar-se-á ao final, Empresa (s) vencedora (s), aquela 
que atender/ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL e atendimento as condições de entrega solicitada noe( ,...--- 
Edital. 

14.1.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou, ainda, se o licitante desatend às 
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exigências habilitarias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao Edital. O Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

14.1.3. Serão desclassificado as propostas que não atenderem as condições e exigências do Edital e/ou 
consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes com os 
praticados pelo mercado para a execução do objeto contratado. 

14.2.Da Aplicação da Margem de Preferência 

14.2.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se como empate (ficto) as propostas 

apresentadas pelas ME e EPP que sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem 

classificada 

14.2.1.1. Nã se aplica o tratamento favorecido, de regionalização previstos no Decreto Municipal n2 945 

de 05 de Agosto de 2025 

14.2.2. Da exclusividade: 

14.2.2.1. Para o presente processo não sera adotado edital exclusivo, apesar do processo possuir o 
minimo de orçamentos de fornecedor, o mesmo não possui lotes com valores em conformidade com 
o teto estabelecido na lei complementar 123/2006: 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: 

I - deverá realizar processo licitatário destinado exclusivamente à participação de microem presas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); 

14.3. Modo de disputa 

14.3.1. Será adotado para o envio de lances o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos,aplicando-se, asalternativas, obedecendo os criterios e 
condições do Modo de disputaAberto. 

14.4. Exigências de habilitação 

14.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

14.4.1.1.Habilitaçãojurídica(Osdocumentosapresentadosdeverãoestaracompanhadosdetodas as 
alterações ou da consolidação respectiva) 

14.4.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, acargo da Jun 
Comercial da respectiva sede; 
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14.4.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
deMicroempreendedorIndividual-CCMEI,cujaaceitaçãoficarácondicionadaàverificaçãoda autenticidade 

no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/emPreendedor; 

14.4.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 
sociedadeidentificadacomoempresaindividualderesponsabilidadelimitada-EIRELI :inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documentocomprobatório de seus administradores; 

14.4.1.5.Sociedadeempresáriaestrangeira:portariadeautorizaçãodefuncionamentono Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidadefederativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual seráconsiderada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 demarço de 2020; 

14.4.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoa sluriclicasdoloca Id esua sede,acompanhadadedocumentocom pro batóriodeseusadministradores; 

14.4.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
doatoconstitutivodafilial,sucursalouagênciadasociedadesimplesouempresária,respectivamente,noRegi 
stroCivildasPessoasluridicasounoRegistroPúblicodeEmpresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

14.4.1.8.Sociedadecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocial,comaatadaassembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata cart. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

14.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

14.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçãode certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) epelaProcuradoria-Geralda 

14.5.3. FazendaNacional(PGEN),referenteatodososcréditostributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusiveaqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n2 1.751, de 02 deoutubrode2014,doSecretáriodaReceitaFederaldoBrasiledaProcuradora-
Geralda 
Fazenda Nacional; 

14.6. Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.6.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos doTituloVII-4 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943; 

14.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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14,6.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa ao 

ISS; 

14.6,4. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal. 

14.7. Qualificação Econômico-Financeira 

14.7.1. Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 

14.7.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -Lei nz 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

14.8. Qualificação Técnica 

14.8.1. Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

14.8.1.2. Alvará de Licença Sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou 
Municipal, da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitação 

1- Alvará de Licença Sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, 
da sede da empresa lidtante: Lei Estadual 1.293/1992 - Código Sanitário do Moto Grosso do Sul 

Art. 253. O funcionamento dos estabelecimentos 
industriais ou comerciais onde se fabriquem, prepararem, 
beneficiem, acondicionem, vendam, distribuam ou 
depositem alimentos e os veículos transportadores dos 
mesmos, ficam submetidos as exigências desta Lei, e 
dependerão de licença da autoridade sanitária estadual 
ou municipal competente. 

Art. 296. Será objeto de ação fiscalizadora exercido pelos 
órgãos de Vigilância Sanitário competentes, estaduais ou 
municipais, nos termos deste Código e demais legislação 
pertinente: 

I - todo alimento, água e bebida destinados ao consumo 
humano, dispensados ou não de registro, qualquer que 
seja o sua origem, estado ou procedência, produzidos, 
expostos a venda ou em transito, em todo o Estado de 
Mato Grosso do Sul; Lei 6.360/76, a qual dispõe sobre a 
Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicament 
as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correta 
Cosméticos, Saneantes e Outros Pr datas: 
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Art. 0 - Ficam sujeitos ás normas de vigilância sanitária 

instituidas por esto Lei os medicamentos, os drogas, os 

insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei n2 

5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos 

de higiene, os cosméticos, perfumes saneantes 

domissanitá rios, produtos destinados à correção estética 

e outros adiante definidos. 

14.8.2. Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ouprivado, 

declarando ter a licitante realizada ou estar realizando fornecimento pertinente ecompativel em 

características, natureza, volume, quantidade, prazos e outros dadoscaracteristicos com o objeto deste 

Termo de Referência, de forma satisfatória; 

14.8.3. Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar (CVCBM): Lei Estadual n2 4.335 de 
10/04/2013,Institui o Código de Segurança contralncêndio, Pânico e outros Riscos, no âmbitodo Estado 
de Mato Grosso do Sul: 

Art. 26. O CVCBM será expedido pelo CBMMS, desde que as 
edificações, os instalações, as ocupações temporárias e as áreas 
de risco estejam com suas medidas de segurança contra incêndio, 
pânico e outros riscos, executadas de acordo com a 
regulamentação expedida pelo CBMMS. 

§ 32 Nos casos de edificações, instalações, ocupações 
temporárias e de áreas de risco existentes, o Certificado de 
Vistorio do Corpo de Bombeiros Militar (CVCBM) poderá ser 
expedido desde que se verifique, por meio de vistoria, medidas de 
segurança básicas executadas e em pleno funcionamento, 
conforme regulamentação de Norma Técnica (NT). (acrescentado 
pela Lei Estadual n2 4.921 de 20/09/2016) 

15 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

_ PRODUTO/ SERVIÇO UNIDADE OTDE. MENOR 
PREÇO TOTAL 

1 

Prend00 de serviço de HOSPEDAGENS de pacientes do municipio de 
Ivinhema que necessita de acompanhamento ou tratamento medico no 
municipio de Campo Grande por mais de um dia consecutivo, incluindo 
almoço, jantar, café da manha e utilização de veiculo da empresa 
contratada para translado dos pacientes a clinicas e hospitais no 
domicilio de Campo Grande. 

DIARIA 600 185,00 111.000,00 

15.1. O custo previamente estimado da contratação e de R$ 114.732,00 (Cento e Quatorze Mil 
Setecentos e Trinta e Dois Reais),teve por base a pesquisa de preços realizada em conformidade com o 
Decreto Municipal N2523/2025, o mapa comparativo de preços em questão,encontra-se detalhado no 
ANEXO deste Termo deReferência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das 
memórias decálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtençãodos preços e para os respectivos cálculos. 
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15.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre Contratante e Contratado, conforme especificado no mapa de risco constante do processo. 

15.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

15.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevi-

síveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactua-

da, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

15.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou super-

veniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

15.3.3.serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice pre-
visto para a contratação; ou 

15.3.4.poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios legais ou definidos para a 
contratação 

16 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoacontaderecursosespecificos consignados 
no Orçamento do Fundo Municipal de Saude CNP:W:11.112.312/0001-03. 

É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de preços, 
nos termos do art. 17(...A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para o formalização do contrato ou de outro instrumento hábil) do Decreto Federal A12 11.462, DE 31 DE 
MARÇO DE 2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei niz 14.133, de 12 de abril de 2021, para 
dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contrafação de bens e serviços, inclusive obras 
e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
Bem como o Decreto Municipal n2 526/2024 art. 82 inciso 22 ... na licitação paro registro de preços não 
é necessário indicar a dotação orçamentaria, que somente será exigida para formalização do contrato 
ou instrumento hábil. 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após 
aprovaçãodaLeiOrçamentáriarespectivaeliberaçãodoscréditoscorrespondentes. 

17— PAPEIS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

17.1. DOS PAPEIS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

17.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato; 

17.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Con rato; 
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17.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento; 

17.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, caso haja inconformidade com o objeto, ou que estejam 

fora da descrição da proposta, bem como apresentar outras irregularidades verificadas, para que sejam 

substituídos, apresentando condições compatível como objeto apresentado no TR. 

17.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de servidor 

especialmente designado; 

17.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados â execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada ou de seus empregados; 

17.1.7 Colocar à disposição da Contratada todas as informações necessárias ao fornecimento dos itens; 

e, 

17.1.8 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos 
setores da unidade demandante dos serviços (secretaria de Saúde de ivinhema/MS); 

17.1.9. Para o caso deste serviço, considerar que, a qualidade e higienização e segurança, são pré-
requisitos para o recebimento, devendo este avaliado ou fiscalizado através de visita técnica da 
nutricionista e da assistente social do Município, afim de assegura um atendimento de qualidade aos 
pacientes usuários do sus ali fazem suas refeições e se hospedam. 

17.2 DOS PAPEIS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

17.2.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes deste Termo de Referência e do Contrato, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes ao fabricante, procedência e ano de fabricação; 

17.2.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078/1990; 

17.2.3 Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e do Contrato, seu anexo e a 
proposta da Contratada, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas da boa e perfeita 
execução do objeto; 

17.2.4 Comunicar à Seção Administrativa do Contratante, por escrito, casos ocorram algum problema 
ou controvérsia nos atendimentos e os motivos que ocasionaram a situação; 

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.2.6 Substituir imediatamente, às suas expensas, todo o objeto desta licitação que estiver em 
desacordo com as especificações, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência d 
acondicionamento, providenciando sua substituição, 
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17.2.7 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, taxas, tributos e contribuições que 

incidirem, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento do Contrato; 

17.2.8 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato; 

17.2.90 recebimento do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato; 

17.2.10 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 
conforme Art. 92 XVII, da lei 14.133/2021. 

17.2.11 O objeto devera se adequar ainda às seguintes disposições: 

1-0 fornecimento de refeições (almoço) a ser servido no sistema Self-Service no horário comercial; 

2- Possuir boa qualidade de ambiente, com perfeito estado de conservação proporcionando as garantias 
mínimas suficiente aos pacientes usuários do estabelecimento tanto nas refeições, quanto nas 
hospedagens, bem como no transporte; 

3 — Facilitar o acesso dos pacientes afim de se servirem individualmente para obterem uma alimentação 
conforme suas necessidades (dentro dos parâmetros de recomendações médicas); 

4 - Não serão aceitos serviços ou atendimento que não atenderem as especificações da Proposta de 
Preços. 

17.2.12. A contratada se obriga a entregar o objeto da presente licitação, rigorosamente de acordo com 
as Especificações Técnicas Mínimas cotadas e no local indicado (Município de Campo Grande/MS). 

1-Assumir inteira responsabilidade pela entrega/ fornecimento do objeto licitado; 

2- Responder por quaisquer danos ocasionados a terceiros, em decorrência de alteração ou problemas 
ocasionados pelo atendimento; 

3- Dentre as opções a serem servidas no Sistema Self-Service, deverá ser oferecido arroz, feijão, 
macarrão, saladas, verduras, legumes e no mínimo dois tipos de carne (vermelha e branca); 

4- Para o café da Manhã e café da tarde, deverá ser servido, (café, chá, leite, suco, pão, presunto, 
muçarela, manteiga, bolachas de sal, e no mínimo dois tipos de frutas) diariamente. 

5- Todos os apartamentos deverão possuir climatização, no mínimo ventilador de teto ou parede, 
podendo ser individual, e/ou duplo,com camas e colchoes em condições adequadas de uso, não sendo 
permitido em hipótese alguma hospedar pacientes em colchoes no chão ou em sofá-cama.. 

6- Todos os veículos de transporte de pacientes para as clinicas e hospitais no domicilio de Cam 
Grande deverão possuir climatização através de ar condicionado, possuir cintos de segurança e es 
dentro das normas legais de trânsito, estar em nome da contratada e possuir 7guros. 
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7- Substituir/adequar quando verificado que algum alimento ou condições de atendimento, que 

apresentarem qualquer tipo de alteração ou que estiver fora das especificações contidas na proposta 

de preços; 

18-INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

18.1. As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas edos 

documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdadedasinformaçõesnelecontidasimplicaránaimediatarescisãocontratual,semprejuizodassanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

18.2.Todaadocumentaçãoapresentadanesteprocedimentoeseusanexossãocomplementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento ese omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

19— SANCIÕES POR INADINPLEMENTO 

A inexecução total ou parcial do contrato, por parte da CONTRATADA, enseja sanções por 
inadimplemento, à aplicação de penalidades que vão desde uma advertência, multa, glosas (desconto 
no pagamento), suspensão temporária em participar de licitação e declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a administração pública, conforme disposto na lei 14133/21 em seus Artigos: 

Art. 156. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração publica pelo prazo de 03 anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

Na administração pública qualquer irregularidade deve ser tratada pelo fiscal e gestor do contrato e 
devendo ser feito um processo administrativo, pois toda sanção deve ter o devido processo legal. A 
empresa deverá ser notificada e dada oportunidade de apresentar o contraditório e ampla defesa 

20- DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a) A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorreh{e da presente lic ação 
i 
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serão do Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, denominado como órgão 

gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipaln2 526/2024. 

b) o órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para o 

fornecimento do (s) item (ns) registrado (s), para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago 

pela Administração. 

c) O órgão gerenciador, sempre que os órgãos e entidades usuários da Ata de Registro de Preços 

necessitarem do (s) item (ns) registrado (s) indicarão os classificados e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos, respeitados a ordem de registro e os quantitativos. 

d) Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados em Ata. 

e) Aplicam-se aos contratos de fornecimento, as disposições pertinentes da Lei Federal n2 14.133/2021, 

suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

f) Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de fornecimento por meio de Registro de Preços, devendo 
encaminhar cópia dos comprovantes para a anexação ao respectivo processo de registro. 

21- DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a) A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital. 

b) Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações 
de contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na 
forma estabelecida n lei 14.133/2021, e procederá diretamente a solicitação com a empresa, com os 
preços registrados obedecida à ordem de classificação. 

c) A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 
"órgão não-participante ou carona". 

d) Os órgãos ou entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse mediante consulta dirigida ao Prefeito 
Municipal, contendo a (s) informação (ões) do (s) item (ns) e a quantidade desejada, que posteriormente 
encaminhará ao órgão gerenciador da Ata para que este verifique a possibilidade de utilização da Ata 
de Registro de Preços com as possíveis empresas e respectivos preços a serem praticados, obedecendo 
à ordem de classificação. 

e) Caberá a empresa beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

O Caso a empresa beneficiária da Ata de Registro de Preços não concorde, deverá encaminhar 
correspondência mencionando a impossibilidade de atender, sendo então comunicado ao órgão não 
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participante ou carona a impossibilidade de sua adesão à Ata de Registro de Preços. Caso ele concorde, 

deverá encaminhar correspondência de aceitação, devendo ser anexado uma cópia da correspondência 

no processo. 

g) Caberá ao órgão gerenciador providenciar o Termo de Adesão e o respectivo apostilamento em Ata 

de Registro de Preços dos órgãos não-participantes ou carona, para futuro acatamento dos pedidos. 

h) Após assinatura do Termo de Adesão, deverá ser providenciada cópia do documento para ser anexado 

ao processo que originou o Registro de Preços. 

i) As contratações adicionais que serão efetuadas pelo "carona" não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

i.l. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

j) A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo 

pelas eventuais irregularidades do procedimento licitatório. 

ki A Prefeitura Municipal de ivinhema - MS através do órgão gerenciador, não responde pelos atos do 
órgão não participante. 

22- CONDIÇÕES E REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO DE ADERENTES E CARONAS 

a) Fica claro e comprovado que a Legislação permite a adesão entre todas as esferas seja em uma linha 
Horizontal ou mesmo Vertical desde que se prime pelo objetivo maior que seria a redução de custos na 
aquisição, nada mais do que a aplicação do principio da eficiência do administrador público somado ao 
principio da economicidade. Desta forma desde que o processo de licitação esteja respaldado da 
legalidade, moralidade, igualdade de participação a todos os licitantes, qualquer que seja o órgão 
público poderá na forma da legislação vigente aderir (pegar carona) na Ata em plena validade. 

b) Qualquer Órgão poderá solicitar a adesão a Ata de Registro de Preço realizado por este município, 
sendo esta adesão também conhecida como "Carona" e para que se possa utilizar essa ferramenta, o 
órgão interessado deverá encaminhar oficio (termo de adesão) para o órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preço, contendo a indicação do seu interesse e a quantidade estimada de aquisição. 

c) Por sua vez, o órgão gerenciador verificará na ata se existe quantidade necessária disponível, bem 
como se já não ultrapassou o limite permitido. 

d) Em caso de concordância pelo órgão Gerenciador, será encaminha a autorização para o órgão 
aderente, bem como os dados das empresas e uma cópia da Ata de Registro de Preço com todas as 
especificações, de acordo com o processo licitatório, a partir desse momento o órgão aderente entrará 
em contato com os fornecedores e solicitará a Concordância/aceite dos produtos autorizados pelo órgão 
gerenciador da ata. 

el Caso a empresa beneficiária da Ata de Registro de Preços não concorde, deverá encaminhar 
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correspondência mencionando a impossibilidade de atender, sendo então comunicado ao órgão 

aderente ou carona a impossibilidade de sua adesão à Ata de Registro de Preços. Caso ele concorde, 
deverá encaminhar correspondência de aceitação, devendo ser anexado uma copia da correspondência 

no processo. 

f) A autorização para um órgão público pegar carona em uma ARP fica vinculada ao aceite da empresa 
detentora do preço registrado na ata. O fornecedor está vinculado ao órgão gerenciador e aos 
participantes e não é obrigado a fornecer para os órgãos caronas; 

g) Entretanto, uma vez aceito pelo fornecedor todas as regras, produtos, qualidades, marcas, etc 
deverão ser os mesmos registrados na ata, independente de locais de entrega. 

h) Com base nesses apontamentos, os principais requisitos e formalidades para a adesão as futuras atas 
de registro de preços podem ser assim resumidas: 

Ai. A ata à qual se pretende aderir deve ter reservado, expressamente o quantitativo para contratações 
a serem celebradas por órgãos não participantes: 

A.2. A contratação por adesão requer anuência do órgão gerenciador da ata; 

A.3. O quantitativo máximo a ser contratado por adesão será indicado pelo órgão gerenciador e não 
poderá ser superior a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

A.4. O procedimento de adesão deve ser precedido de planejamento, no qual o órgão não participante 
demonstre a adequação dos termos e das especificações da ata para atendimento de sua demanda, bem 
como a compatibilidade dos preços; 

AS. As contratações decorrentes de adesão a atas de registro de preços devem ser celebradas em ate 
90 dias da anuência para adesão expedida pelo órgão gerenciador, observado sempre o prazo de 
vigência da ata. 

Fundo Municipal de Ivinhema/MS, 12/02/2026. 

Atolto
Claudio de Souza 

Diretor dept. De Compras - SMS 
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if iA;
Tamire Somenzari 

Membro do Departamento de Compras —SMS 

-A-cUctnn,CA.}3 \SLtO 

Micheli Aparicio da Silva/ 
Assistente Soda 

Zei e Mustafa de 
Se retaria d 
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ANEXO I 

Prova de Conceito(Proofogoncept - PoC) 

1. 'PA PROVA D.e CONCEITO - POC 

1.1. Objetivo da Prova de Conceito; 

A Prova de Conceito (PoC) tem por objetivo verificar, na prática, se o hotel/pousada ofertado pela 

licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar atende aos requisitos de qualidade, localização, 

higiene, segurança e conforto estabelecidos no Termo de Referência (TR).A Administração Municipal 

designará equipe técnica responsável pela realização da avaliação e teste de conformidade das 

especificações obrigatórias previstas neste Anexo - Prova de Conceito (PoC), as quais constituem 

requisitos indispensáveis para fins de adjudicação e homologação do objeto. 

1.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar e devidamente habilitada no processo 

de Licitação deverá submeter-se â demonstração prática da solução ofertada, mediante realização da 

Prova de Conceito, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados de sua convocação. 

1.3. Somente participará da fase de demonstração da Prova de Conceito a licitante classificada 

provisoriamente em primeiro lugar após a etapa de lances, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, 

a interferência ou participação das demais licitantes nesta fase. 

1.4. A demonstração pratica deverá ser realizada nas dependências da licitante convocada, salvo 

disposição diversa expressamente estabelecida no ato de convocação. O prazo máximo para conclusão 

da Prova de Conceito será de até 03 (três) dias úteis, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação formal e devidamente justificada pela interessada, a critério da 

Administração. 

1.5. Caberá à licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar disponibilizar, sob sua inteira 

responsabilidade, todos os espaços físicos, ambientes, equipamentos, utensílios, acessórios, bem como 

a infraestrutura necessária à adequada realização da Prova de Conceito e à análise dos requisitos 

avaliados." 

1.6. A Prova de Conceito se fará pela seguinte fase: 

a) FASE 1: A LICITANTE classificada provisoriamente, será convocada para esta fase e deverá
' 

apresentar percentual mínimo de 90% (noventa por cento), de conformidade com o ITEMFASE 1 - 

FUNCIONALIDADES REQUISITOS DEINFRAESTRUTURA E SERVIÇOS COM PADRÕES DE -
QUALIDADEdeste anexo.

1.7. Ao final da demonstração de todos as especificações técnicas gerais detalhadas no Termo 
Referência pela LICITANTE, e em caso de apuração pela Comissão Técnica de Avaliação do 
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atendimento de mínimo 90% de todos os requisitos a LICITANTE será imediatamente desclassificada e 

será convocado a empresa LICITANTE subsequente, em até 02 (dois) dias úteis, na ordem de 

classificação, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa LICITANTE anterior, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma empresa que atenda o mínimo de 90%, item a item, neste 

anexo. 

1.8. O critério para aprovação da POC será utilizado para a avaliação, a seguinte fórmula e 

metodologia de CAPACIDADE TÉCNICA — CT: 

n2 total de itens atendidos 
CT — . 0,90 ou 90% 

n2 total de itens desejáveis 

1.9. O percentual restante de 10% (dez por cento), caracterizado pelo não-atendimento imediato, 

por não-possuir as funcionalidades desejáveis, não será motivo para desclassificação da licitante, 

devendo esta promover a adequação em até 60 dias após a homologação do processo. 

1.10. Na avaliação das funcionalidades e requisitos, deverá ser considerado pelo avaliador, em sua 

análise síntese, as seguintes possibilidades: SIM ou NÃO. Caso seja necessário, o avaliador deverá inserir 

em anexo a justificativa ou observações da análise. 

1.11. Considerando a obrigatoriedade da demonstração prática da solução ofertada, fica entendido 
desde já que, somente a partir da atestação pela comissão/Equipe técnica avaliadora, designada pela 

Administração Municipal, caso aceite definitivo ou de recusa da solução, a fim de que se possibilite a 
continuidade do processo licitatário. 

1.12. A Equipe técnica avaliadora será designada pela Administração Municipal, a fim de assegurar a 

qualidade e perfeita adequação da solução ofertada, para avaliação técnica das funcionalidades e 
requisitos da POC. 

1.13. Durante a realização da prova de conceito, a equipe técnica deverá ter a possibilidade de 
acessar os serviços que serão disponibilizados pela empresa, registrar em ata todas as ocorrências. 

1.14. Todos os custos, referente à apresentação, bem como as demais despesas incorridas nesta fase, 
correrão por conta da empresa interessada, o município contratante se comprometera apenas com as 
despesas de deslocamento e operacional da equipe avaliadora, sem qualquer direito à indenização, 
reembolso ou compensação. 

1.15. A equipe avaliadora, emitirá relatório técnico de "ACEITE" ou "RECUSA" da solução ofertada, 
evidenciando os motivos que o fizerem, assim como, o encaminhará ao Pregoeiro, que: 
a) No caso de "pleno atendimento" da prova de conceito, a licitante terá sua proposta 
efetivamente classificada, na conformidade do Edital, quanto ao objeto ofertado, apta a participar da 
etapa de "habilitação", devendo ser declarada vencedora, por ato do Pregoeiro, para a adjudicação 
homologação do certame; ou 
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b) No caso de "não-atendimento" da prova de conceito, a licitante terá sua proposta 
sumariamente desclassificada, devendo ser convocada, por ato do Pregoeiro, a licitante remanescente, 
na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito. 

1.16. Dúvidas sobre a POC podem ser esclarecidas por telefone ou solicitadas por e-mail. 

1.17. Itens de Verificação. 

• A comissão utilizará o checklist abaixo, pontuando "Atende" ou "Não Atende": 

Critérios de Aprovação 

• A PoC será considerada apta se o licitante cumprir 90% dos requisitos mandatários deste 

anexo. 

Requisitos qualitativos (ex: estado de conservação) podem ter tolerância, desde que não 

inviabilizem o conforto. 

• A não conformidade gerará desclassificação e convocação do próximo classificado. 

Ata de Realização 

• Ao final, será lavrada ata assinada pela Equipe avaliadora e representante da empresa, 

relatando os pontos verificados. 

2. FASE‘ ,1 — FUNCIONALIDADES REQUISITOS DE INFRAESTRUTLMA E SERVIÇOS COM PADRÕES DE 
QUALIDADE 

.f r;rfitn--,Xfin: 4fr, r-
-..r. ,-ar

DESCRIÇÃO DO ITEM 

4-,r , 

.._ 
ATENDE 

SIM NÃO 

Localização e infraestrutura 

1. Localização e facilidade de deslocamento. 
2. A estrutura possui acessibilidade (rampas, elevadores, banheiros 
adaptados). 

3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros (AVCB) válido. 
4. As áreas comuns (lobby, corredores) estão limpas e bem mantidas? 

Quartos e alojamentos 

5. Condições de higiene, conservação e segurança das instalações; 
6. Funcionamento de ar-condicionado, TV, chuveiro, frigobar? 
7. Qualidade da roupa de cama e banho (higiene, estado de conservação)? 
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Serviços e Segurança 

8. Recepção funciona 24 horas?; 

9. Sistema de segurança (câmeras, trancas de porta) operante?; 

10. Possuir o serviço de limpeza (camareira)?; 

Alimentação/Refeições 

11. Qualidade e diversidade do café da manhã (conforme edital)?; 

12. Qualidade e diversidade do almoço (conforme edital)?; 

13. Qualidade e diversidade do jantar (conforme edital)? 

Transporte de Pacientes 

14. Disponibilização de veículos com motorista 24 horas por dia com organização 
do transporte dos pacientes para consultas e procedimentos médicos; 

15. Qualidade dos veículos disponíveis (conforme edital); 

16. Veículos com seguros vigentes e de propriedade da Empresa licitante 
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JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICA-SE a dispensa do uso da Planilha de Custo; 

CONSIDERANDO que nos serviços relacionados estão envolvidos diversos fatores, como 

por exemplo: serviços de quarto, café da manhã, almoço, jantar, café da tarde, e transporte de 

pacientes com veículos da contratada, e diárias de hospedagens com apartamento mobilhado, com 
banheiro, estacionamento e disponibilidade d internet wireless, levando em conta que os serviços 
prestados são de natureza divisível e de utilização potencial, não sendo especifico para um único 

hospede, mas disponibilizados e realizados a todos; considerando inúmeros serviços, 
equipamentos e a estrutura do hotel que estarão à disposição do hospede por um período de 

tempo curto e determinado, a planilha de custo nesse caso foi dispensada, pois ela não daria 
suporte necessário para a formação do preço, atentando que a estimativa de preço realizada está 
compatível como preço de mercado para tal. 

O valor global estimado para a contratação é de R$ 114.732,00 (Cento e Quatorze Mil Setecentos 
e Trinta e Dois Reais), conforme mapa comparativo de preços. Nos valores da contratação já estão 
inclusos todos os custos diretos e indiretos dos serviços solicitados. 

CONSIDERANDO que a opção pela dispensa da planilha de custos não produz alteração no 
resultado final do certame em questão,- pois os preços estão compatíveis com mercado, Assim 
sendo, são as nossas justificativas para o prosseguimento como tal. 

lvinhema-MS, 13 de Fevereiro de 2026. 
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